
GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

EMENDA ADITIVA AO
PROJETO DE LEI DO
EXECUTIVO Nº. 34/2021,
QUE INSTITUI O PLANO
PLURIANUAL DO
MUNICÍPIO DO RECIFE
PARA O PERÍODO DE 2022
A 2025.

Art. 1º Adiciona-se descrição à Ação 2.018 - GESTÃO DO CADASTRO
ÚNICO E PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, do 1204 - FORTALECIMENTO DO
SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, que terá a seguinte redação:

“Inclusão de informações sobre imigrantes e refugiados na
gestão de dados do SUAS.”

JUSTIFICATIVA

Fundamentado pela Lei que institui as bases para a elaboração da Política
Municipal de Promoção dos Direitos dos Migrantes e Refugiados do município do
Recife, na perspectiva de garantir o bem estar das pessoas, bem como das suas famílias,
ao acesso das prerrogativas fundamentais e sociais garantidos na Constituição Federal e
nos tratados internacionais de que o Brasil seja signatários, no sentido de promover o
respeito à diversidade e à interculturalidade, aponta-se a importância de atuar com vistas
à notoriedade do público supracitado.

A visibilidade neste enfoque se dá pela realidade da migração no município do
Recife, o qual se expressa consideravelmente no ingresso continuado desta população
no Sistema Único da Assistência Social – SUAS e da importância de sistematizar
informações relativas ao respectivo grupo populacional em destaque.
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GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 25 de outubro de 2021.

IVAN MORAES

Vereador do Recife
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